
INDICAÇÃO N° 576/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 13 de novembro de 2025.

VÁ CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Atualmente, o cemitério conta com apenas um equipamento 

para essa finalidade, o que tem se mostrado insuficiente diante da demanda e do 

desgaste natural do uso contínuo. Em dias com maior número de sepultamentos, ou 

quando há necessidade de manutenção no equipamento existente, o serviço acaba 

sendo prejudicado, causando transtornos às famílias e aos servidores responsáveis pelo 

manejo.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, com assento nesta 

Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a necessidade de aquisição de mais um carrinho para o transporte 

funerário no Cemitério Municipal de Piraí - Centro.

A aquisição de um novo carro de transporte fimerário 

garantirá melhor funcionamento dos serviços funerários, proporcionando maior 

agilidade, segurança e dignidade no momento do sepultamento, além de evitar 

interrupções no atendimento à população.

Diante do exposto, solicita-se atenção do Poder Executivo 

para que sejam adotadas as providências necessárias à aquisição do referido 

equipamento, atendendo a essa demanda essencial para o bom funcionamento do 

Cemitério Municipal.
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MÁRIO HERMÍmé^
-Vereador-

■ííh1rj>

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br

